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. LEI N9 1.589/93 

''Dã denominação a uma Praça." 

A Gamara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada ''Praça Conceição Gomes Ferreira" 
a praça localizada ao lado da Igreja Sâo Joio Batista no Bairro N. ' 
Sra. das Graças, nesta cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua public~ 
çao, revogadas as disposições em contrãrio. 

1993. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 15 de abril de' 
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